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"Dispõe sobre concessão de Cesta Básica" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, a 

prova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a con

ceder "Cesta Básica", "in natura", no corrente exercício de 

1995, para os servidores que percebem até R$200,00 (Duzentos 

reais) a titulo de remuneração mensal, respeitada a legislação• 

vigente. 

Art. 22 - O beneficio de que trata o art. 12 será extensivo aos 

servidores inativos obedecidos o limite de remuneração mensal , 

para os seus proventos. 

Art. 32 - Fica aberto o crédito adicional extraordinário no va

lor de R$20.000,00(Vinte mil reais) para ocorrer com as despe -

sas previstas na presente Lei. 

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 03 de Janeiro de 1996. 
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